LEI Nº 901,  DE 20/11/84

Dispensa o reconhecimento de firma em documentos que transitem pela Administração Pública Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Fica dispensada a exigência de reconhecimento de firma em documentos que transitem  que se destinem a fazer prova, nas repartições públicas municipais, da Administração Direta e Indireta.

Art. 2º. Constatada, em qualquer tempo falsidade na documentação apresentada, especialmente falsificação de assinatura, a repartição considerará não satisfeita a exigência documental e dará conhecimento do fato à autoridade competente, no prazo de 5 (cinco) dias, para as providências cabíveis.

 Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.
Timóteo,  20 de novembro  de 1.984; 20º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA
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